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DECRETO NÚMERO  8501 DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

Revoga o Decreto Municipal nº 8.189, de 1º 

de junho de 2023 e reestabelece os efeitos do 

Decreto Municipal nº 7.944, de 18 de agosto 

de 2022 e dá outras providências. 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal 
da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei; e 
 

Considerando que o Decreto Municipal nº 8.189, de 1º de junho de 2023 

revogou o Decreto Municipal nº 7.944, de 18 de agosto de 2022, que já havia se 

constituído em ato jurídico perfeito; 

 

Considerando que a construção de uma avenida ligando os bairros Praia 

Grande e Estufa I constitui relevante interesse público a justificar o restabelecimento dos 

efeitos do Decreto Municipal nº 7.944, de 18 de agosto de 2022; 

 

Considerando que os custos com a execução da obra viária correrão por 

conta do doador e que competirá ao Município de Ubatuba a emissão das licenças 

correspondentes; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica ab-rogado o Decreto Municipal nº 8.189, de 1º de junho de 

2023, tendo em vista a manutenção do interesse público na doação descrita no Decreto 

Municipal  nº 7.944, de 18 de agosto de 2022, haja vista a formalização do termo anexo. 

Art. 2º Fica reestabelecida a vigência integral do Decreto Municipal     

nº 7.944, de 18 de agosto de 2022, retroagindo seus efeitos “ab ovo”. 

 

Art. 3º Deverá a doação do imóvel objeto do Decreto Municipal              

nº 7.944, de 18 de agosto de 2022 ser averbada junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Ubatuba para fins de registro no prazo de até trinta (trinta) dias a contar 

da publicação deste Decreto. 

 

Art. 4º Neste ato, o Município de Ubatuba se emite na posse direta do 

imóvel objeto da doação, devendo a doadora iniciar as obras viárias nos termos indicados 

no termo de doação constante nos autos do Processo adm. SAU/9.565/22/5. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação. 

 
 

                         PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 05 de junho de 2024.  

 

 

 

 

          FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

 (FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

             ÁLVARO MARTON BARBOSA JÚNIOR 

             Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

OAB/SP nº 169.958 

 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço 

Municipal, registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

 
SMAJ/JSG/cbv. 








